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LEI JroMERO 1.593, DE 10 DE JULHO DE 1.990 
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Autoriza a abertura de crédito suple­
mentar e dá outras providênoias. 

SR. CELSO AUGUSTO J3IROLLI, Prefeito Municipal de Uohoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara l\lunioipal aprovou e eu sanciono­

e promulgo a seguinte Lei: 
Artigo 12. - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir­

na Contadoria Municipal, wn crédito de CR$12.000.000,oo (doze mi­
lhões de cruzeiros), suplementar as seguintes dotações orçamentá­

rias: 
2-4 - Educação e Cultura 

4110 - Obras e Instalações 
01 - 25% do PPM ••••••••••••••••••••• CR$6.000.000,oo 

2-6 - Obras e Serviços Municipais 
4110 - Obras e Instalações 

01 - Próprio •••••••••••••••••••••••• CR$6.000.000,oo 
Artigo 22. - O valor do presente crédito será coberto -

com os recursos oriundos do excesso de arrecadação a se verificar 

no corrente exercício. 
Artigo 32. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua -

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 10 dias do mês de j~ 

lho do ano de 1.990. 

~ Wu3TO J3IROLLI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por 

afixação no local de costume e pela Impren=,--:1:co-cl!:l~.--

VERA LUI TA SECO 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 


